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Portaria-SEI nº 1176/2021, de 17 de dezembro de 2021 

PROCESSO Nº 23537.033594/2019-09 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe con-
fere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Porta-
ria-SEI nº 863/2021, de 20 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 386, de 21 de setembro de 
2021, prorrogado pela Portaria-SEI nº 1003/2021, de 19 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
nº 402, de 21 de outubro de 2021, e reconduzida pela Portaria-SEI nº 1114/2021, de 22 de novembro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 420, de 23 de novembro de 2021, referente ao Processo nº 
23537.033594/2019-09, ante as razões apresentadas no Ofício nº 357/2021, de 16 de dezembro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh - em exercício 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 434 de 20 de dezembro de 2021  

 5 

 

 

Portaria-SEI nº 1190, de 17 de dezembro de 2021 

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-
RAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar Lucas Henrique Lobato de Araújo, Enfermeiro Assistencial, SIAPE 2255903, como Chefe pro tem-
pore da Unidade de Hematologia e Oncologia do HC-UFMG/filial Ebserh, a partir de 20 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh – em exercício 
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Portaria-SEI nº 1205, de 14 de dezembro de 2021 

Designa gestor e fiscal para Contrato Administrativo, bem como seus suplentes, no âmbito do Hospital das 
Clínicas da UFMG/Ebserh 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 
443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018 (com as alte-
rações posteriores), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar os Contratos nº 735/2021 e 736/2021, celebrados entre a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, por sua filial, o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais (HC-UFMG), e a empresa Positivo Tecnologia S.A., inscrita nos CNPJs sob os nº 81.243.735/0009-03 
e 81.243.735/0019-77, que tem por objetos a aquisição de estações de trabalho (desktops), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, e a aquisição de equipamentos 
móveis (notebooks), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital, respectivamente. 

I. Gestor do Contrato 

Nome 
  

SIAPE 
  

  
 Aguinaldo de Matos Fonseca 

  
2256544 

II. Gestor Suplente do Contrato 

  
Nome 

  
SIAPE 

  
Adriano Fonseca de Oliveira 

  
2356709 

III. Fiscal Técnico do Contrato 

Nome 
  

SIAPE 
  

  
Rainer Eduardo de Oliveira 

  
2256044 

IV. Fiscal Técnico Suplente do Contrato 

Nome 
  

SIAPE 
  

  
Samuel Amaral Moreira Moura 

2256123 
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Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pac-
tuadas e o perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão revisada em 24/09/2019, a IN SEGES/MPOG n° 
5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

III. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

IV. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

V. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

VI. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VII. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 
reparadoras; 

VIII. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 
contratuais; 

IX. Responder à equipe de fiscalização administrativa sobre manifestação de interesse quanto à prorrogação 
contratual, de forma justificada, contendo pesquisa de mercado quando solicitada, observando os prazos esta-
belecidos; 

X. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela con-
tratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

XI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização 
da respectiva gerência. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, a IN SEGES/MPOG n° 5, de 26 de maio de 2017, e alterações 
posteriores; 

III. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-
cificações técnicas, com registro em ata; 

IV. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
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V. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 

VI. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

VII. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acar-
retem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

VIII. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

IX. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou no Termo de Referência; 

X. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, es-
tabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XI. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por ofício, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os docu-
mentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

XIII. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláu-
sula contratual; 

XIV. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, no 
Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

XV. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

XVI. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 
anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh (18040361) 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31330293&id_procedimento_atual=16974178&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e2f7104faf27e937029d64fe3ce383980b197a6972a12e013d6aee367a17f4d5
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Portaria-SEI nº 1210, de 15 de dezembro de 2021 

A Superintendente substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - 
SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante 
(17583804), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais-OPME 
para o Serviço de Ortopedia do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 
da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 2238573 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 2250264 

III- Silvia Zenóbio Nascimento, SIAPE: 1329068 

IV- Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE: 2275063 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1216, de 16 de dezembro de 2021 

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021,  e considerando o previsto no art. 40 do Regula-
mento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da 
área demandante (8731345), resolve: 

Art1º. Designar os profissionais abaixo relacionados como responsável titular e substituto pelo almoxarifado da 
Unidade de Nutrição do HC-UFMG/Ebserh, para constituir o rol de agentes responsáveis junto ao SIAFI da Uni-
dade Gestora 155021 (HC-UFMG/Ebserh). 

- Responsável Titular: Michelson Roberto Silva de Oliveira, SIAPE nº 2113454. 

- Responsável Substituto: Juliana Coelho Moura Garcia , SIAPE nº 3253934. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  
  

(assinatura eletrônica) 
  

Elizete Maria da Silva Neme 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh – em exercício 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19928527&id_procedimento_atual=31729933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d9b4fbdb1d32428891f4a370b1d535784f99571c95b452aaa07255278d576139

